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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 112/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a IDEALINE COMERCIAL EIRELI com sede na Rua Lucia Madalena 
Strapassoni, 154, Loja 04, Centro, Quatro Barras – PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.331.320/0001-00 representada 
pelo SANDRO BERTON DA COSTA, CPF nº 014.954.779-08, residente e domiciliado em Quatro Barras – PR, no uso 
das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. 
A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, 
somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 
vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
O

N
IC

A
 P

A
N

S
O

LI
N

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
1D

4-
2F

65
-D

6F
4-

D
6B

C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 13 

10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
O

N
IC

A
 P

A
N

S
O

LI
N

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
1D

4-
2F

65
-D

6F
4-

D
6B

C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 10 de 13 

Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

tações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
IDEALINE COMERCIAL EIRELI 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: IDEALINE COMERCIAL EIRELI  

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
8 Exclusiva - AUTOCLAVE INOX com 

revestimento externo em pintura epóxi. 

Câmara de esterelização com acabamento 

polido em aço inoxidável. Proporção de 

uma autoclave de 21 litros 110 - 220 

V. Sistema de travamento de porta 

inviolável durante realização de ciclo 

de esterilização. Válvula  de 

segurança automática,painel de comando 

eletrônico com visor digital de 

pressão e temperatura. Seleção de 

ciclos variados. Ciclo de secagem. 

Abastecimento automático de água 

destilada que demande expurgo penas 

para manutenção. 

STERMAX UNIDADE 15 R$ 3.000,00 R$ 45.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 45.000,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 113/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA com sede na 
Rua Antônio Gravatá ,136, A, Cinquentenário Belo Horizonte – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.897.039/0001-00 
representada pelo ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JUNIOR CPF nº 063.640.696-22, residente e domiciliado em Belo 
Horizonte – MG, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço 
conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a 
adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
N

T
O

N
IO

 T
A

D
E

U
 P

E
N

ID
O

 S
IL

V
A

 J
U

N
IO

R
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

41
3-

B
6D

7-
D

41
1-

8B
E

B

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 12 de 14 

§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

 
 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Cota Principal - Conjunto odontológico 

-  - características  mínimas: 

Composição cadeira odontológica: 

apresentar todos os movimentos 

automáticos com sistema de acionamento 

elétrico de   assento e encosto 

controlados por pedal. Voltagem 220v -   

freqüência 50/60 hz. Estrutura de aço, 

com tratamento anti-  ferrugem e 

pintura de alto brilho. A base deverá 

ser em aço,   com estabilidade, 

apresenta proteção de borracha, 

evitando   contato com o piso. 

Estofamento em espuma de alta 

resistência,   anti-deformante. 

Montado sobre estrutura rígida a apoio   

lombar, revestida com material 

laminado encosto de cabeça   

anatômico, removível com regulagem de 

altura. Encosto de   braço. Equipo 

odontológico acoplado a cadeira, com 

braço   articulável. Composto de 

bandeja auxiliar de aço inoxidável,   

seringa tríplice, terminais para micro 

motor e alta rotação.   Sistema de 

acionamento das pontas, através de 

DENTEMED UNIDADE 12 R$ 9.100,00 R$ 109.200,00 
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válvulas   pneumáticas / automáticas. 

Voltagem 220v - freqüência 50/60   hz. 

Pedal para acionamento das pontas. 

Mangueiras e fios   protegidos por 

tubos de plástico. Acompanhar 

reservatório de   água e todos os 

acessórios ao completo funcionamento 

do   equipamento. Estrutura do corpo e 

braço, com tratamento   resistente a 

corrosão e material de limpeza. 

Pintura de alto   brilho. Mocho 

odontológico com estofamento 

resistente, anti-  deformante, 

revestido com material laminado. 

Assento com   regulagem lateral, 

através de alavanca impulsionada   

mecanicamente. Encosto anatômico. 

Sistema de rodas resistente   na base. 

Refletor odontológico: acoplado a 

cadeira. Apresentar   liberdade de 

movimento. Estrutura de aço, com 

tratamento   resistente a corrosão e 

materiais de limpeza. Pintura de alto   

brilho, na cor clara. Alças laterais 

com movimento horizontal   e vertical. 

Luz branca fria com capacidade mínima 

de 15.000   lumens, com espelho 

gerando fontes de luz. Apresentar 

protetor   de espelho em material 

transparente e resistente. Voltagem   

220v - freqüência 50/60 hz. Unidade 

auxiliar odontológica:   acoplado a 

cadeira. Constituída de cuba, condutor 

de água e  02  suctores. Cuba com 

diâmetro de 250mm em porcelana.   

Acompanhar   ralo. Condutor de água em 

aço inox. Apresentar suctor com   

filtro. Estrutura do conjunto 

resistente a corrosão e   materiais de 

limpeza. Pintura de alto brilho na cor 

clara    (bege ou similar). Garantia 

mínima: 02 anos em peças e   serviços. 

Acompanhar: manuais de 

operação/manutenção e   catálogo. 

Produto fabricado de acordo com ANVISA 

- Agência   Nacional de Vigilância 

Sanitária. Garantir o cumprimento à   

legislação sanitária quanto às boas 

práticas de fabricação e   controle. 

Cor a combinar. 
Total do Fornecedor (R$) R$ 109.200,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 114/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a SILVIO VIGIDO ME com sede na Avenida Deputado Emílio Carlos, 1384, 
Limão, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.276.825/0001-03 representada pelo SILVIO VIGIDO CPF nº 
264.026.208-40, RG: 22.654.095-9/SSP-SP residente e domiciliado em São Paulo – SP, no uso das atribuições que lhe 
confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de 
Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado 
os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
SILVIO VIGIDO ME 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: SILVIO VIGIDO ME 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
4 Cota Reservada - Raio-x odontológico 

- tipo coluna, com    tensão nominal 

de 70 kvp e corrente no tubo de 7,0 

ma. Com   temporizador digital 

centesimal, disparador manual com   

distância de 5m, ampola com dubo 

focil de 0,8 x 0,8 mm.  -   Deve ser 

devidamente testado por órgão 

competente, respeitando-  se as 

normas de proteção radiológicas 

elaboradas pela comissão   nacional 

de energia nuclear. Sistema de 

qualidade iso   9001/2000 e iso 

13485/2008. Fabricado de acordo com a   

resolução rdc 59/00 - ANVISA. Com 

garantia de no mínimo 12   meses a 

contar da instalação do produto. 

220v. 

X-DENT UNIDADE 7 R$ 6.080,00 R$ 42.560,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 42.560,00 
 

 

 

 

SILVIO 

VIGIDO:2127

6825000103

Assinado de forma 
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Dados: 2021.05.20 

08:13:24 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 115/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI com sede R Tibagi, 651, Recreio, Londrina - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 28.857.335/0001-40 representada pelo LUIDY DE MORAIS LADEIRA CPF nº 042.999.099-50, RG: 8.772.994-0 
residente e domiciliado em Londrina - PR, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 
com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) 
preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 

 
 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 
Vencedor: MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
5 Exclusiva - Amalgamador de cápsula - 

digital - sistema  de amortecedores -
 , chave geral luminosa. Programação 
de   tempo com memória automática ao 
final de cada operação,   garantindo 
repetibilidade do tempo solicitado. 
Capa injeta em   abs com película em 
poliuretano. Base metálica para   
proporcionar Perfeita estabilidade. 
Temporizador eletrônico   com escala 
de 0 a 30seg. Compatível para todos 
os tipos de   cápsulas. 

IMPLA UNIDADE 15 R$ 544,06 R$ 8.160,90 

6 Exclusiva - APARELHO DE LED PARA 
ATIVAÇÃO DA POLIMERIZAÇÃO DE RESINA 
COMPOSTA - Unidade fotopolimerizadora 
(bateria, painel de controle e 
ponteira de luz LED padrão); 
Intervalo do pico do comprimento de 
onda 440 nm 480nm; RAMP para 
intensidade total: 5 segundos ; 
intensidade da luz: 1200 mW/cm2 
(peak); tempo de uso continuo: 60 
segundos; tempo de uso continuo com 
carga total: 2 horas;Bateria : 1 x 
4,2V Litio - 1200mAh; Plugue voltagem 
de saída:12V DC; corrente de sa´da : 

3R MICRODONT UNIDADE 30 R$ 373,50 R$ 11.205,00 
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750 mA; carregado tempo para carregar 
a bateria: 60 - 180 minutos; 
temperatura de operação: 10°C - 
40°C.Ou similar. Sem cabo. Com 
garantia minima de 12 meses 

13 Exclusiva - Localizador apical 
eletrônico. -  Sistema   preciso e 
ergonômico para determinar a 
distância entre a ponta   da lima 
endodôntica e o ápice radicular 
(diminui a necessidade   de 
radiografias para avaliar a posição 
da lima, mais agilidade   aos 
procedimentos endodônticos e não 
exposição do paciente a   radiação). 
Garantia mínima: 12 meses. 
Acompanhar: manuais de   
operação/manutenção e catálogo. 
Produto fabricado de acordo   com 
ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária.   Garantir o 
cumprimento à legislação sanitária 
quanto às boas   práticas de 
fabricação e controle. 

WOODPECKER UNIDADE 4 R$ 1.237,29 R$ 4.949,16 

Total do Fornecedor (R$) R$ 24.315,06 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 116/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a BMA – BRASIL MARCAS ATACADISTAS EIRELI com sede ADE 
Conjunto 16, 104, EDIF ARMADA, Área de Desenvolvimento Econômico (Águas Claras), Brasília – DF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.857.335/0001-40 representada pelo GILBERTO DE LIMA CPF nº 327.339.681-49, RG: 2.077.685 
SSP-DF residente e domiciliado em Londrina - PR, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
BMA – BRASIL MARCAS ATACADISTAS EIRELI 

 
 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 
Vencedor: BMA – BRASIL MARCAS ATACADISTAS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
17 Exclusiva - NEGATOSCÓPIO - 

Dimensões( comp. X larg. X alt.): 50 x 
45 x 10 cm. Detalhes: estrutura pintada 
em chapa de aço carbono; iluminaçao 
fluorescente com visor em acrilico 
branco; moldura de pressão para fixação 
de radiografias; interruptor 
liga/desliga com alimentação bivolt. 

GG EQUIP UNIDADE 25 R$ 336,60 R$ 8.415,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 8.415,00 
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(Assinatura ICP-Brasil)
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BMA BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI (CNPJ 30.284.338/0001-83)  VIA PORTADOR

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:51:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

BMA BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI (CNPJ 30.284.338/0001-83)  VIA PORTADOR

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:51:52 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

BMA BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI (CNPJ 30.284.338/0001-83)  VIA PORTADOR

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:52:10 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

BMA BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI (CNPJ 30.284.338/0001-83)  VIA PORTADOR

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:52:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:53:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

BMA BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI (CNPJ 30.284.338/0001-83)  VIA PORTADOR

GILBERTO DE LIMA (CPF 327.339.681-49) em 14/05/2021 10:53:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 17/05/2021 12:35:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 19/05/2021 10:10:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO (CPF 043.136.984-42) em 19/05/2021 10:44:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 117/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a MEDIC MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
com sede na Rua Nilo Peçanha, 496, Prata, Campina Grande –PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.131.938/0001-74 
representada pelo Matheus Víor Tavares Ramos CPF nº 075.337.024-76, RG: 4.363.025 residente e domiciliado em 
Campina Grande - PB, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e 
preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário 
de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se 
obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 
Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
E

D
IC

 M
A

N
U

T
E

N
C

A
O

 E
 R

E
P

A
R

A
C

A
O

 D
E

 E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
 E

IR
E

LI
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

27
2-

11
3A

-9
1B

1-
E

A
C

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 13 

 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
MEDIC MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: MEDIC MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
9 Exclusiva - Bomba à Vacuo 12 HP/CV. 

Capacidade para até 05 consultórios 

simultaneamente.Compondo todos os 

acessorios necessários. 

ALT UNIDADE 5 R$ 2.300,00 R$ 11.500,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 11.500,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 118/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a EGR EQUIPAMENTOS E SOLUCOES EIRELI com sede AVENIDA 
MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 2764, LOJA 01, Jesus de Nazareth, Vitória – ES, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 33.246.555/0001-77 representada pela EVELINNE BORGES DE SOUZA, CPF nº 044.207.719-09, RG: 8053764 
SESP PR, residente e domiciliado em Vitória – ES, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
EGR EQUIPAMENTOS E SOLUCOES EIRELI 

 
 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: EGR EQUIPAMENTOS E SOLUCOES EIRELI 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
16 Exclusiva - Motor endodôntico para 

instrumentação de    canais 

radiculares com movimentos 

reciprocante e rotatório   

convencional, compatíveis com todos os 

sistemas disponíveis no   mercado.  - 

Design ergonômico. Boa visibilidade de 

acesso.   Garantia mínima: 12 meses. 

Acompanhar: manuais de   

operação/manutenção e catálogo. 

Produto fabricado de acordo   com 

ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária.   Garantir o 

cumprimento à legislação sanitária 

quanto às boas   práticas de 

fabricação e controle. 

SCHUSTER UNIDADE 4 R$ 4.778,73 R$ 19.114,92 

Total do Fornecedor (R$) R$ 19.114,92 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 119/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA com sede R Cipriano 
de Carvalho, 195, Bairro Cinquentenário, CEP 30.570-020. Belo Horizonte – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
38.259.748/0001-86 representada pela CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, CPF nº 993.547.726-68, RG: 
6.066-360 – SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte – MG, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de 
Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com 
a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
IA

M
IM

E
D

 P
R

O
D

U
T

O
S

 O
D

O
N

T
O

LO
G

IC
O

S
 L

T
D

A
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
4E

2-
27

1A
-F

49
5-

42
4C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 15 

7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 
Vencedor: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
3 Cota Reservada - Conjunto 

odontológico -  - características  
mínimas: Composição cadeira 
odontológica: apresentar todos os 
movimentos automáticos com sistema de 
acionamento elétrico de   assento e 
encosto controlados por pedal. 
Voltagem 220v -   freqüência 50/60 
hz. Estrutura de aço, com tratamento 
anti-  ferrugem e pintura de alto 
brilho. A base deverá ser em aço,   
com estabilidade, apresenta proteção 
de borracha, evitando   contato com o 
piso. Estofamento em espuma de alta 
resistência,   anti-deformante. 
Montado sobre estrutura rígida a 
apoio   lombar, revestida com 
material laminado encosto de cabeça   
anatômico, removível com regulagem de 
altura. Encosto de   braço. Equipo 
odontológico acoplado a cadeira, com 
braço   articulável. Composto de 
bandeja auxiliar de aço inoxidável,   
seringa tríplice, terminais para 
micro motor e alta rotação.   Sistema 
de acionamento das pontas, através de 
válvulas   pneumáticas / automáticas. 
Voltagem 220v - freqüência 50/60   

DENTEMED UNIDADE 3 R$ 10.900,00 R$ 32.700,00 
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hz. Pedal para acionamento das 
pontas. Mangueiras e fios   
protegidos por tubos de plástico. 
Acompanhar reservatório de   água e 
todos os acessórios ao completo 
funcionamento do   equipamento. 
Estrutura do corpo e braço, com 
tratamento   resistente a corrosão e 
material de limpeza. Pintura de alto   
brilho. Mocho odontológico com 
estofamento resistente, anti-  
deformante, revestido com material 
laminado. Assento com   regulagem 
lateral, através de alavanca 
impulsionada   mecanicamente. Encosto 
anatômico. Sistema de rodas 
resistente   na base. Refletor 
odontológico: acoplado a cadeira. 
Apresentar   liberdade de movimento. 
Estrutura de aço, com tratamento   
resistente a corrosão e materiais de 
limpeza. Pintura de alto   brilho, na 
cor clara. Alças laterais com 
movimento horizontal   e vertical. 
Luz branca fria com capacidade mínima 
de 15.000   lumens, com espelho 
gerando fontes de luz. Apresentar 
protetor   de espelho em material 
transparente e resistente. Voltagem   
220v - freqüência 50/60 hz. Unidade 
auxiliar odontológica:   acoplado a 
cadeira. Constituída de cuba, 
condutor de água e  02  suctores. 
Cuba com diâmetro de 250mm em 
porcelana.   Acompanhar   ralo. 
Condutor de água em aço inox. 
Apresentar suctor com   filtro. 
Estrutura do conjunto resistente a 
corrosão e   materiais de limpeza. 
Pintura de alto brilho na cor clara    
(bege ou similar). Garantia mínima: 
02 anos em peças e   serviços. 
Acompanhar: manuais de 
operação/manutenção e   catálogo. 
Produto fabricado de acordo com 
ANVISA - Agência   Nacional de 
Vigilância Sanitária. Garantir o 
cumprimento à   legislação sanitária 
quanto às boas práticas de fabricação 
e   controle. Cor a combinar. 

10 Exclusiva - CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
COM SPRAY DE 380 - 400.000 RPM, 
AUTOPCLAVAVEL ATÉ 136 GRAUS C, POR NO 
MINÍMO 600 CICLOS. CABEÇA 
ARREDONDADA, ENCAIXE UNIVERSAIS, COM 
SACRA BROCAS CONVENCIONAIS. GARANTIRA 
DE 12 MESES. 

DENTEMED UNIDADE 70 R$ 250,00 R$ 17.500,00 

12 Exclusiva - CONTRA ÂNGULO COM GIRO 
LIVRE DE 360, SPRAY EXTERNO E 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC, COMPATÍVEL 
COM MICROMOTOR ( MESMA MARCA) 
ESTERELIZAVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 136º 
C. 

DENTEMED UNIDADE 70 R$ 350,00 R$ 24.500,00 

15 Exclusiva - MICROMOTOR ODONTOLÓGICO - 
Encaixe universal, spray interno, 
rotação até 20.000 rpm, com sentido 
de rotação ajustavel e sistema 
universal externo, compativel com 

DENTEMED UNIDADE 70 R$ 350,00 R$ 24.500,00 
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contra ângulo e peça de mão. 
18 Exclusiva - PEÇA RETA - Sistema tipo 

intra, torque e rotação transmitidos 
à broca através de um conjunto de 
eixos e engrenagens com relação de 
transmissão 1:1, pinça acionada por 
mola  para prender e liberar a broca 
através do anel recartilhado central 
do corpo; mancais com rolamento 
blindado; corpo em aluminio e latão; 
giro leve de 360C sobre o micromotor; 
esterelização através de autoclave 
até 136°C e 2,2 bar. 

DENTEMED UNIDADE 5 R$ 280,30 R$ 1.401,50 

Total do Fornecedor (R$) R$ 100.601,50 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 031/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 120/2021 
 
 
 
 Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a fornecimento parcelado de Equipamentos 
Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da 
Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e da Atenção 
Básica, durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA com sede Rua Paulo 
Brugin, 251, Jardim Bela Suiça, Cambé – PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.972.926/0001-39 representada pelo 
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA, CPF nº 362.425.009-49, RG: 3.988.431-3, residente e domiciliado em Cambé – PR, no 
uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens 
desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 020/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de 
Equipamentos Odontológicos, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de Atenção Especializada e 
da Atenção Básica, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de 
Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 - 3101.2418 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 12:00h;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em 
vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego;  
  
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento Farmacêutico 
será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das 
especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato;  
  
3.6 – O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da 
Coordenação de Saúde Bucal, a quem compete o Atesto nas Notas Fiscais;  
  
3.7 – Os produtos que não estiverem de acordo com o que é determinado no item 4.5 acima serão imediatamente 
informados ao fornecedor, que deverá substituí-los sem ônus para o Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
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b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, 
por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força 
maior, apurados na forma da legislação vigente;  
 
6.3 - Fornecer os equipamentos odontológicos sempre com o seu respectivo documento de garantia e dentro do 
prazo de validade;  
  
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
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6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
  
6.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
6.7 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
  
6.8 - Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
6.9 - Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução da 
Ata/Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção;  
  
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto da Ata/Contrato;  
  
6.11 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto ao 
Ministério da Saúde, através da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
  
6.12 – Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
6.13 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas.  
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 – Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato;  
 
7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou da Ata/Contrato;  
  
7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada à Ata/Contrato;  
 
7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 -  Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para 
as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
  
7.6 – Designar o fiscal da Ata/Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução;  
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7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, 
após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa injustificada, 
garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
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10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 
reguladas 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
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condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
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§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _020/2021 

 

Vencedor: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
7 Exclusiva - Aparelho odontológico de 

prevenção com  ultrassom piezoelétrico 

-  - com 1 (um) circuito oscilador,   

tensão com freqüência de 28 khz para o 

transdutor, montadas   

intermitantemente uma a outra e 

vibração com movimento linear,   

ântero-posterior longitudinal ao cabo, 

peça de mão leve e   anatômica, capa 

para o transdutor removível e 

autoclavável,   três pontas de 

raspagem autoclaváveis, chave seletora 

de   potência em quatro ou mais 

estágios, de circuito eletrônico   

estabilizado de freqüência com seleção 

automática de 28khz,   constante mesmo 

com oscilação da tensão de rede, 

chaves   autoclaváveis para troca de 

ponta com prolongador, corpo em   abs 

com superfície lisa de alta 

durabilidade, fácil limpeza e  

desinfecção, pedal de comando, fusível 

de proteção, jato de   bicarbonato, 

com peça de mão removível para 

autoclavagem,   filtros de ar, possuir 

sistema isento de contaminação para   

alimentação das peças de mão do 

ultrassom e do jato de   bicarbonato 

ORTUS UNIDADE 40 R$ 1.376,00 R$ 55.040,00 
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de sódio, com líquido anti-séptico 

através de   bomba peristáltica, 

painel de comando, teclado de membrana   

lisa, display digital e sistema 

eletrônico de controle dos   

parâmetros de potência. Assistência 

técnica local, garantia   mínima de 12 

meses para peças e serviços a partir 

da   instalação e registro. 
Total do Fornecedor (R$) R$ 55.040,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 022/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 122/2021 
 
 
 
 Aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para fornecimento parcelado de insumos para os Laboratórios de 
Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - Pregão nº062/2020, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA 
com sede na Av. Luiz Disperati, 264, 8º Distrito Industrial, Araraquara – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.224.500/0001-59, representada pelo SIDINEI TACÃO, CPF nº 150.743.598-30 e R.G. nº 25.289.408-X, residente e 
domiciliado em Araraquara – SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 022/2021. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de insumos para os 

Laboratórios de Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - 
Pregão nº062/2020, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,, 
marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta 
comercial. 

 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – Os insumos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues na Gerência Geral de Vigilância em 
Saúde, localizada na av. Vera Cruz, 654, bairro São Francisco, no horário das 07:00 às 13:00 horas de segunda à sexta-
feira, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2423 ou 2404;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4- Provisoriamente pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se os 
mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 

 
3.5– O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após cumpridas as exigências 
dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde e 
encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
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e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 – Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
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6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.9 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.10 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também deverá 
apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
 
7.4 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.6 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr. José Eduardo de Lira Santos, 
Matrícula 18.000-1, ocupante do cargo de Coordenador de Vigilância Sanitária; 
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
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10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
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Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
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resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

aplicáveis aos processos licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 
 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA 
 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 

 
Vencedor: QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
8 Ampla Disputa - FRASCOS DE REAGENTE 

DPD EM PÓ PARA ANÁLISE DE CLORO LIVRE 
PELO MÉTODO D.P.D, PARA 100 TESTES. 
ESPECÍFICO PARA O COLORÍMETRO 
MICROPROCESSADO DIGITAL MODELO DLA – 
CL CLORO DEL LAB. COMPOSIÇÃO: SULFATO 
DE N, N-DIETIL-P-FENILENODIAMINA ≤ 3% 
CAS Nº 6283 – 63 – 2. OUTROS 
COMPONENTES CAS Nº NÃO É PERTINENTE 
NESTE CASO. 

QUIMAFLEX FRASCO 7 R$ 55,00 R$ 385,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 385,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 022/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 123/2021 
 
 
 
 Aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para fornecimento parcelado de insumos para os Laboratórios de 
Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - Pregão nº062/2020, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a LUIS ANDRE MONTEIRO DE 
PAULA CAVALCANTE com sede na Rua Potengy, 431, Loja 10 Galeria Potengy, Ipsep, Recife – PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 30.861.240/0001-41, representada pelo LUIS ANDRE MONTEIRO DE PAULA CAVALCANTE, 
residente e domiciliado em Recife – PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 
com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 022/2021. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de insumos para os 

Laboratórios de Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - 
Pregão nº062/2020, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,, 
marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta 
comercial. 

 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – Os insumos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues na Gerência Geral de Vigilância em 
Saúde, localizada na av. Vera Cruz, 654, bairro São Francisco, no horário das 07:00 às 13:00 horas de segunda à sexta-
feira, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2423 ou 2404;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4- Provisoriamente pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se os 
mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 

 
3.5– O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após cumpridas as exigências 
dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde e 
encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
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e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 A

N
D

R
E

 M
O

N
T

E
IR

O
 D

E
 P

A
U

LA
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

N
T

Ô
N

IO
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
E

E
F

-2
50

3-
D

46
A

-0
75

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 13 

5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 – Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
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6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.9 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.10 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também deverá 
apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
 
7.4 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.6 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr. José Eduardo de Lira Santos, 
Matrícula 18.000-1, ocupante do cargo de Coordenador de Vigilância Sanitária; 
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
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10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
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Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
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resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

aplicáveis aos processos licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 
 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
LUIS ANDRE MONTEIRO DE PAULA CAVALCANTE 

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 

 
Vencedor: LUIS ANDRE MONTEIRO DE PAULA CAVALCANTE 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
14 Ampla Disputa - SUBSTRATO CROMOGÊNICO 

EM PÓ DEFINIDO ONPG-MUG, PARA TESTE DE 
PRESENÇA OU AUSÊNCIA DE COLIFORMES E 
ESCHERICHIA COLI. EM EMBALAGEM DOSEADA 
POR UNIDADE PARA CADA 100 ML DE ÁGUA, 
DETECTA SIMULTANEAMENTE COLIFORMES E E. 
COLI EM 24 HORAS OU MENOS. CAIXA COM 
100 UNIDADES 

IDEXX CAIXA 8 R$ 920,00 R$ 7.360,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 7.360,00 
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Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 19/05/2021 14:02:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 19/05/2021 15:48:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO (CPF 043.136.984-42) em 19/05/2021 15:49:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/FEEF-2503-D46A-0753
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 034/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 022/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 124/2021 
 
 
 
 Aos 17 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e 
Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para fornecimento parcelado de insumos para os Laboratórios de 
Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - Pregão nº062/2020, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, constante no referido 
Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a DINALAB COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI com sede na Rua Anisio Gomes, 1181, Parque Das Nacoes, Birigui – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.578.926/0001-55, representada pelo LUCAS HENRIQUE PEPICE, CPF 415.370.298-60, RG 41.573.377-7 residente 
e domiciliado em Birigui – SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) 
item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 022/2021. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A 
administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de insumos para os 

Laboratórios de Entomologia e da Água do Município de Caruaru, não adjudicados no Processo nº227/2020 - 
Pregão nº062/2020, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, por um período de 12 (doze) meses,, 
marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta 
comercial. 

 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 – Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico, Fax ou Correio;  
 
3.2 – Os insumos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues na Gerência Geral de Vigilância em 
Saúde, localizada na av. Vera Cruz, 654, bairro São Francisco, no horário das 07:00 às 13:00 horas de segunda à sexta-
feira, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2423 ou 2404;  
  
3.3 - Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente;  
  
3.4- Provisoriamente pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se os 
mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 

 
3.5– O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após cumpridas as exigências 
dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela Gerência Geral de Vigilância em Saúde e 
encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 
 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará a 
nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 P
E

P
IC

E
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

12
1-

9B
7A

-C
D

75
-3

64
5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 3 de 14 

 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital 
e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato;  
  
6.2 - Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 – Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.5 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.6 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
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6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 
6.9 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.10 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também deverá 
apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.11 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
7.1 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada 
nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
 
7.4 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.6 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.7 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, 
Matrícula 17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental e o Sr. José Eduardo de Lira Santos, 
Matrícula 18.000-1, ocupante do cargo de Coordenador de Vigilância Sanitária; 
 
7.8 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 P
E

P
IC

E
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

12
1-

9B
7A

-C
D

75
-3

64
5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 14 

 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde 
de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
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10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato injustificadamente, 
ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o contratado 
incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, ambos 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
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Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
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resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais penalidades 
impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer 
das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do 
qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a complementar 
a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades aplicadas 
pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das 
condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

aplicáveis aos processos licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados 
e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 
 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
 
 
 
 

TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 

 
Vencedor: DINALAB COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 

(R$). 
10 Ampla Disputa - MEIO CARY BLAIRS WAB 

PARA COLETA E TRANSPORTE DE AMOSTRAS 
COM MEIO CARY-BLAIR ESTÉRIL HASTE DE 
PLÁSTICOO PRODUTO É APRESENTADO EM 
EMBALAGEM UNITÁRIA TERMOSELADA. SWAB 
COM 150MM DE COMPRIMENTO E PONTA DE 
RAYON. ESTERILIZADO POR RAIOS GAMA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

KASVI CAIXA 10 R$ 278,43 R$ 2.784,30 

13 Ampla Disputa - SACO ESTÉRIL COM 
TARJA DE IDENTIFICAÇÃO PARA COLETA 
DE ÁGUA, CONTENDO TIOSSULFATO DE 
SÓDIO, VOLUME 100 ML. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

NASCO CAIXA 7 R$ 281,16 R$ 1.968,12 

19 Ampla Disputa - ESTUFA PARA 
ESTERELIZAÇÃO E SECAGEM CONTROLE DE 
TEMPERATURA ATRAVÉS DE TERMOSTATO 
ELETRO MECÂNICO, TEMPERATURA DE 
TRABALHO 50°C ATÉ 250ºC ISOLAÇÃO 
TÉRMICA EM LÃ DE VIDRO EM TODAS AS 
LATERAIS INCLUSIVE NAS PORTAS. 
SISTEMA DE FECHO TIPO ROLETE GARANTE 
ÓTIMO FECHAMENTO. VEDAÇÃO COM PERFIL 
DE SILICONE DE ALTA TEMPERATURA. 
TERMÔMETRO NO PAINEL DE CONTROLE. 
CIRCULAÇÃO DE AR POR CONVENÇÃO 
NATURAL, LIVRE DE RUÍDOS. PAINEL 
FRONTAL COM CHAVE GERAL 
(LIGA/DESLIGA). INTERNAMENTE 
PRODUZIDA EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 
COM PINTURA EM TINTA ALUMÍNIO 
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS ATÉ 
600°C. PORTA COM ABERTURA PARA 
DIREITA, PERMITINDO A FÁCIL 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DOS MATERIAIS 

SOLIDSTEEL UNIDADE 2 R$ 1.844,34 R$ 3.688,68 
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NO INTERIOR DA CÂMARA. POSSUI 
ORIFÍCIO SUPERIOR (RESPIRO) PARA 
SAÍDA DE GASES, UMIDADE OU 
ACOMODAÇÃO DO TERMÔMETRO. PORTA 
FUSÍVEL COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO. 
CÂMARA INTERNA COM TRILHOS PARA 
DESLOCAR AS BANDEJAS. GABINETE 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO (PINTURA) EM EPÓXI 
TEXTURIZADO ELETROSTÁTICO. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 8.441,10 
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 PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 038/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 125/2021 
 
 
 
 Aos 24 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor 
e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 
–Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos e fórmulas 
infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico nº005/2021, para suprir as 
necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e 
Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a CENUTRI CENTRO ESPECIALIZADO DE NUTRIÇÃO LTDA com 
sede Rua Engenheiro Mario de Gusmão, 1141 Loja A, Ponta Verde, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.705.404/0001-05, representada pela GLAUCO FERNANDES DE SOUSA, CPF nº 448.587.013-87 e R.G. nº 
3.891.880-3, residente e domiciliado em Sergipe – SE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2021. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos e fórmulas infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico 
nº005/2021, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da 
Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços 
constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
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regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.2. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis pelo recebimento 
dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
 
3.3. Os gêneros dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades relacionadas no Anexo III 
e no item 4.10.1 deste Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
 
3.4. Independente do local de entrega, ficarão estabelecidas as seguintes condições de recebimento; 
 
3.5. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 
3.6. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis da data 
do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de 
Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da equipe de 
Nutrição de cada Unidade de Saúde relacionada no anexo deste Termo de Referência, a quem compete O Atesto nas 
Notas Fiscais; 
 
3.8. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, químicas e 
de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê a 
legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
3.9. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.10. Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto 
a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.11. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras desta Secretaria, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
3.12. Locais e periodicidade de entrega das secretarias e órgãos da administração direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC): 
 
3.12.1. A periodicidade e locais de entrega estão discriminados a seguir: 
 
A) Secretaria de Educação:  
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 Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 

 O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias 
úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável 
da SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no 
Edital e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com o Ata/Contrato; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (dose) meses a contar da data de entrega;  
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.8. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Ata/Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.9. Não transferir a outrem, o objeto do Ata/Contrato. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
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7.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4. As secretariais não estão obrigadas a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores ocupantes dos cargos de coordenação de 
nutrição das secretarias participantes; 
 
7.6. Os servidores responsáveis pela gestão e pela fiscalização da execução do objeto serão informados pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 
ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
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10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o 
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
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a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, 
ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
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10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do 
qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos 
instaurados e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
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atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
CENUTRI CENTRO ESPECIALIZADO DE NUTRIÇÃO LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021 

 
Vencedor:  CENUTRI CENTRO ESPECIALIZADO DE NUTRIÇÃO LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Ampla Disputa - DIETA CETOGÊNICA PARA 

CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA – 
adicionado de vitaminas e minerais 
pode ser administrado por via oral ou 
enteral. Pode ser consumido puro, 
misturado a outros alimentos ou em 
preparações culinárias. Isento de 
lactose, sacarose e glúten. Contendo 
4g de gordura para cada 1g de 
carboidrato. Lata de aproximadamente 

KETOCAL - 
DANONE 

LATA 500 R$ 351,5600 R$ 175.780,0000 
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300g. 
3 Ampla Disputa - FÓRMULA INFANTIL EM 

PÓ E DE SEGMENTO PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. 
Polimérica, hipercalórica em diluição 
padrão,  nutricionalmente completa, 
com adição de LCPUFAS, DHA e ARA,  
nucleotídeos e prebióticos, isenta de 
sacarose e glúten. 

APTAMIL 1 
PREMIUM 

LATA 200 R$ 36,0000 R$ 7.200,0000 

4 Ampla Disputa - FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES COM CONSTIPAÇÃO– Fórmula 
infantil para lactentes com cólicas e 
constipação desde o nascimento. Com 
presença de ácido graxo de cadeia 
longa e proteína do soro do leite 
parcialmente hidrolisada. Reduzido 
teor de lactose. Isento de Glúten.  
Lata de aproximadamente 400g. 

APTAMIL 
ACTIVE 

LATA 390 R$ 38,5400 R$ 15.030,6000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 198.010,6000 
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 PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 038/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 126/2021 
 
 
 
 Aos 24 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor 
e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 
–Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos e fórmulas 
infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico nº005/2021, para suprir as 
necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e 
Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA – EPP  com sede Rua Laurindo 
Coelho, 238 – Casa Forte – Recife/PE, CEP 52060-340, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.523.598/0001-07, 
representada pelo CARLOS ANTÔNIO DE MOURA DANTAS, CPF nº 105.111.684-89 e R.G. nº 8649455 SDS/PE, 
residente e domiciliado em Garanhuns/PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 
com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2021. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 
que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos e fórmulas infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico 
nº005/2021, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da 
Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços 
constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
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regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.2. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis pelo recebimento 
dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
 
3.3. Os gêneros dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades relacionadas no Anexo III 
e no item 4.10.1 deste Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
 
3.4. Independente do local de entrega, ficarão estabelecidas as seguintes condições de recebimento; 
 
3.5. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 
3.6. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis da data 
do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de 
Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da equipe de 
Nutrição de cada Unidade de Saúde relacionada no anexo deste Termo de Referência, a quem compete O Atesto nas 
Notas Fiscais; 
 
3.8. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, químicas e 
de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê a 
legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
3.9. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.10. Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto 
a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.11. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras desta Secretaria, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
3.12. Locais e periodicidade de entrega das secretarias e órgãos da administração direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC): 
 
3.12.1. A periodicidade e locais de entrega estão discriminados a seguir: 
 
A) Secretaria de Educação:  
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 Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 

 O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias 
úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável 
da SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no 
Edital e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com o Ata/Contrato; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (dose) meses a contar da data de entrega;  
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.8. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Ata/Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.9. Não transferir a outrem, o objeto do Ata/Contrato. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
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7.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4. As secretariais não estão obrigadas a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores ocupantes dos cargos de coordenação de 
nutrição das secretarias participantes; 
 
7.6. Os servidores responsáveis pela gestão e pela fiscalização da execução do objeto serão informados pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 
ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
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10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o 
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
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a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, 
ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
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10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do 
qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o
a
: 

 H
É

L
D

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 A

3
2

4
-4

6
8

F
-E

5
B

B
-C

A
A

7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 12 de 13 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos 
instaurados e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
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atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA – EPP   

 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021 

 
Vencedor:  BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA – EPP   
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
5 Ampla Disputa - MÓDULO REGULADOR 

INTESTINAL- Para dieta enteral ou 
oral, para adultos a base de fibras 
100% fermentável, com microrganismos 
vivos, com cepas e com ação 
simbiótica. Em pó, acondicionada em 
sache. Embalagem secundária em caixa 
contendo no mínimo 15 sachês  e 
adequada ao produto de acordo com a 
legislação vigente. 

SIMFORT CAIXA 400 R$ 76,7000 R$ 30.680,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 30.680,0000 
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 PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 038/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 127/2021 
 
 
 
 Aos 24 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor 
e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 
–Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o fornecimento parcelado de dietas enterais, módulos e fórmulas 
infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico nº005/2021, para suprir as 
necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e 
Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a ESPECIAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI com sede 
Rua Major Antonio Rufino, 1105 B Nossa Sra Das Graças - Salgueiro - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.155.438/0001-63, representada pelo FRANCISCO LEONARDO DE CARVALHO SÁ, CPF nº 048.779.444-35 RG 
n.º 5.913.862 SSP/PE, residente e domiciliado em Salgueiro/PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração 
em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços, será 
utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 025/2021. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos e fórmulas infantis não adjudicadas no Processo Licitatório nº008/2021 - Pregão Eletrônico 
nº005/2021, para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde que compõem os blocos da 
Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às necessidades da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC), durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços 
constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
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regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 além do que mais for exigido no 
Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.2. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis pelo recebimento 
dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
 
3.3. Os gêneros dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades relacionadas no Anexo III 
e no item 4.10.1 deste Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
 
3.4. Independente do local de entrega, ficarão estabelecidas as seguintes condições de recebimento; 
 
3.5. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
 
3.6. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 02 (dois) dias úteis da data 
do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de 
Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.7. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade da equipe de 
Nutrição de cada Unidade de Saúde relacionada no anexo deste Termo de Referência, a quem compete O Atesto nas 
Notas Fiscais; 
 
3.8. Todos os produtos dietoterápicos deverão ser fornecidos, no que tange às suas especificações físicas, químicas e 
de segurança, bem como de nomenclatura, acondicionamento, rotulagem e embalagem, de acordo com o que prevê a 
legislação pertinente vigente, atendendo ainda ao seguinte:  
 
3.9. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em embalagens 
originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.10. Na nota fiscal de venda, deverá constar, no que couber, o nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, validade, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, produto 
a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
 
3.11. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras desta Secretaria, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
3.12. Locais e periodicidade de entrega das secretarias e órgãos da administração direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Caruaru (PMC): 
 
3.12.1. A periodicidade e locais de entrega estão discriminados a seguir: 
 
A) Secretaria de Educação:  
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 Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 

 O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias 
úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável 
da SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente atestada 
pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número do 
empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no 
Edital e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com o Ata/Contrato; 
 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3. Fornecer os produtos com prazo de validade mínimo de 12 (dose) meses a contar da data de entrega;  
 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.8. Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do Ata/Contrato, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
 
6.9. Não transferir a outrem, o objeto do Ata/Contrato. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
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7.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
 
7.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.4. As secretariais não estão obrigadas a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.5. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores ocupantes dos cargos de coordenação de 
nutrição das secretarias participantes; 
 
7.6. Os servidores responsáveis pela gestão e pela fiscalização da execução do objeto serão informados pelo(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) quando da lavratura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de 
Saúde de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 
ou  
(81)  3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções graduadas 
conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 
8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
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10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou 
pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do 
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do 
objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução das 
obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, 
retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com o 
município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o 
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
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a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, com 
as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE, 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  direito aos 
pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, 
ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes classificadas em 
colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
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10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de recusa 
injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às 
demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado 
e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo 
e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou 
resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática 
de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
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V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde 
que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da documentação 
fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do 
qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste Município - 
na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 
legislação 
100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do caput do 
art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela Secretaria 
de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se amoldam aos 
tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do 
processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá justificar à 
Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º deste artigo, 
quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as 
circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do 
processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais 
instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos 
instaurados e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 

13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e 
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atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (03) 
três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Caruaru,  ______  de ___________________ de 2021. 

 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
ESPECIAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:_________________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021 

 
Vencedor:  ESPECIAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI   
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Ampla Disputa - EMULSÃO DE LIPÍDIOS, 

100% TCL hipercalórica, isento de 
vitaminas, proteínas e minerais, não 
contém glúten. Sem sabor. Embalagem 
de 200 ml. 

FRESUBIN 5 
KCAL SHOT 

UNIDADE 100 R$ 47,0000 R$ 4.700,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 4.700,0000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 129/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 
na Rodovia BR 480, N° 180 - Centro - Barão de Cotegipe-RS CEP: 99740-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.520.829/0001-40, representada pelo Suema Tussi Brunelo, CPF nº 448.443.280-34, RG nº 1038690028 - SJS-
RS, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE 
nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela 
LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 
Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
332 AMOXICILINA 500MG – CÁPSULAS OU 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. 

PRATI COMPRIMIDO 360.000 R$ 0,17 R$ 61.200,00 
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Total do Fornecedor (R$) R$ 61.200,00 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 61.200,00 (Sessenta e um mil e duzentos reais). 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
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Municipal nº 014/2014. 
 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
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alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
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7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
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11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
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Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 

valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo; 
IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
U

E
M

A
 T

U
S

S
I B

R
U

N
E

LO
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

3E
-0

B
49

-4
E

09
-8

9B
6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 13 de 14 

 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Fornecedor Registrado 
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Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 130/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com sede na End: Rua 
Conde do Arco, 200, 35º BI - Feira de Santana/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, 
representada pelo CLEDSON NUNES RIBEIRO, CPF nº 73355976504, residente e domiciliado em Feira de 
Santana/BA  doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE 
nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela 
LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 
Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

363 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG - 

COMPRIMIDOS  EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CIMED COMPRIMIDO 2.700.000 0,0198 53.460,00 

372 METFORMINA 850MG – COMPRIMIDOS 

EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 3.385.000 0,0692 234.242,00 
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Total do Fornecedor (R$) R$ 287.702,00 

 
 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ R$ 287.702,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, 
setecentos e dois reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
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6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 
convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
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7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
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9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

D
S

O
N

 N
U

N
E

S
 R

IB
E

IR
O

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

25
3-

E
E

75
-5

19
2-

C
66

E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 14 

 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
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de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
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estabelecido; 
III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 
IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

D
S

O
N

 N
U

N
E

S
 R

IB
E

IR
O

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

25
3-

E
E

75
-5

19
2-

C
66

E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 13 de 14 

 
15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 
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FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 131/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 29/04/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua D. Maria de Souza, 440, Piedade, 
Jaboatão dos Guararapes-PE, cep 54.400-260, inscrita no CNPJ nº 06.132.785/0001-32, aqui representada por 
seu representante legal LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA, CPF: 108.988.944-50, RG: 8980167 SDS/PE, 
doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE 
nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela 
LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 
Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

43 BICARBONATO DE SÓDIO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 8,4% - AMPOLA 10ML, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

SAMTEC AMPOLA 3.600 0,76 2.736,00 

67 CLONAZEPAM 0,5MG – COMPRIMIDOS GEOLAB COMPRIMIDO 480.000 0,07 33.600,00 
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EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

241 SIMETICONA 40MG - COMPRIMIDOS 

EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRATI 

DONADUZ

ZI 

COMPRIMIDO 48.000 0,13 6.240,00 

253 TIAMINA, CLORIDRATO 300MG – 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 

DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

HIPOLABO

R 
COMPRIMIDO 24.000 0,28 6.720,00 

304 LEVOMEPROMAZINA 100MG – 

COMPRIMIDOS EMBALADOS EM 

BLISTERCONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CRISTALI

A 
COMPRIMIDO 105.000 0,75 78.750,00 

Total do Fornecedor (R$) 128.046,00 

 
 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 128.046,00 (Cento e vinte e oito mil e quarenta e 
seis reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 
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5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 
assinatura do termo de contrato. 

 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
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segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
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10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
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11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
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12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
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12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
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impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
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infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
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14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
 
 
 
 

Testemunhas      CPF 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 132/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 06.628.333/0001-46, sediada na Rodovia Dr. Antônio Lírio Cailou KM 02 s/n°, Sitio 
Barreiras, Barbalha/CE, tendo como representante GERALDO CELSO ALVES DE LIMA, CPF/MF n° 
387.708.813-91, residente em Juazeiro do Norte - CE, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos 
Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; 
pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC 
n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

351 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 
BOLSA OU FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE 
BOLSA OU 

FRASCO 
54.000 1,86 100.440,00 
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352 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 
BOLSA OU FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE 
BOLSA OU 

FRASCO 
36.000 2,11 75.960,00 

353 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% - 
BOLSA OU FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE 
BOLSA OU 

FRASCO 
151.600 2,64 400.224,00 

361 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL - BOLSA 

OU FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO, 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

FARMACE 
BOLSA OU 

FRASCO 
22.500 2,688 60.480,00 

Total do Fornecedor (R$) 637.104,00 

 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 637.104,00 (Seiscentos e trinta e sete mil cento e 
quatro reais). 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 
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 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
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5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
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7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
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8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
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11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
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superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
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encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
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Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 31/05/2021 16:45:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 01/06/2021 08:39:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 01/06/2021 09:01:48

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/6B95-B202-5ED4-965D
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 133/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A., com sede na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, Bairro Imigrante, CEP 96880-000, Vera 
Cruz/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, representada pelo Sr. CÉSAR AUGUSTO GOMES 
NEUMANN, inscrito sob RG 4110152107 e CPF 031.237.800-90, residente e domiciliado em Santa Cruz do 
Sul/RS, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE 
nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela 
LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 
Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
S/A 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

335 

ANLODIPINO, BESILATO 10MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
DENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE. 

GEOLAB COMPRIMIDO 720.000 0,06 43.200,00 

360 GLIBENCLAMIDA 5MG – COMPRIMIDOS GEOLAB COMPRIMIDO 1.800.000 0,0272 48.960,00 
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EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 92.160,00 

 
 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 92.160,00 (Noventa e dois mil cento e sessenta 
reais). 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
E

S
A

R
 A

U
G

U
S

T
O

 G
O

M
E

S
 N

E
U

M
A

N
N

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
0F

1-
13

E
B

-1
02

7-
D

E
7D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 3 de 14 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
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durante esse período. 
 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
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7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
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8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
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11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
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subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
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12.21. Atualização Monetária: 

 
12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
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Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
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decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
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Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 134/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, com sede Rua Dona Maria 
De Souza, 610, Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.137.934/0002-25, 
representada pelo ROSALIA IZABEL SILVA LIMA, CPF nº 476.167.334-68, residente e domiciliado Jaboatão dos 
Guararapes – PE, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de 
agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas 
IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas 
alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 
2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

342 

CARBAMAZEPINA 200MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO COMPRIMIDO 1.350.000 0,13 175.500,00 

358 

FLUOXETINA 20MG – CÁPSULAS EMBALADAS 
EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO CÁPSULA 1.800.000 0,06 108.000,00 

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225

Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225 
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364 

HIDROCORTISONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG 
- FRASCO/AMPOLA, EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

TEUTO 
FRASCO-

AMPOLA 
13.500 3,98 53.730,00 

Total do Fornecedor (R$) 337.230,00 

 
 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 337.230,00 (Trezentos e trinta e sete mil 
duzentos e trinta reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225
Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA:09137934000225 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225

Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225 
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de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225

Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225 

Dados: 2021.06.02 09:31:20 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
U

G
U

S
T

O
 C

E
S

A
R

 B
E

N
V

IN
D

O
 C

A
LD

A
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

33
D

-B
26

A
-4

E
B

B
-0

11
F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 14 

7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
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8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
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11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
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subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
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12.21. Atualização Monetária: 

 
12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
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Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
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decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225

Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA:09137934000225 

Dados: 2021.06.02 09:34:34 -03'00' A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
U

G
U

S
T

O
 C

E
S

A
R

 B
E

N
V

IN
D

O
 C

A
LD

A
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

33
D

-B
26

A
-4

E
B

B
-0

11
F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 13 de 14 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA:09137934000225

Assinado de forma digital por NORDICA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA:09137934000225 

Dados: 2021.06.02 09:35:13 -03'00'
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Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 933D-B26A-4EBB-011F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:30:10 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:30:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:30:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:31:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:31:43 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:32:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:32:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:32:50 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:33:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:33:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:34:02 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:34:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:35:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

NORDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (CNPJ 09.137.934/0002-25)  VIA PORTADOR

AUGUSTO CESAR BENVINDO CALDAS (CPF 869.351.354-00) em 02/06/2021 09:35:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 03/06/2021 21:55:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 04/06/2021 07:37:41

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 07/06/2021 11:30:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 136/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA, com sede na  Rua Garibaldi, 366, Térreo, Centro, Osório – RS, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 10.696.932/0001-74, representada pelo MARIO ANTONIO ROCHA SESSIM, CPF nº 001.933.500-84, 
residente e domiciliado em Osório – RS, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos 
Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 
8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 
de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e 
suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

32 

ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE 
MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 - 
TUBETE COM 1,8ML, EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

DLA 

PHARMA 
TUBETE 18.000 2,16 38.880,00 
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VALIDADE. 

33 

ANESTÉSICO INJETÁVEL A BASE DE 
MEPIVACAÍNA 3% SEM VASO - TUBETE  COM 
1,8ML, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

DLA 

PHARMA 
TUBETE 7.000 2,11 14.770,00 

Total do Fornecedor (R$) 53.650,00 

 
 
 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 53.650,00 (Cinquenta e três mil seiscentos e 
cinquenta reais) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
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obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
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6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
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7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
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das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
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11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
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resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
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procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
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penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 
 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
.D

. &
A

M
P

; V
. C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 O
D

O
N

T
O

LO
G

IC
O

S
 E

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

E
S

 L
T

D
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
  e

 A
N

T
Ô

N
IO

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 N
E

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

60
0-

E
D

00
-3

F
3B

-9
23

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 14 de 14 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa COMERCIAL MOSTAERT LTDA, com sede na Cais de Santa Rita, 450 - Loja 
D - São José - Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.563.145/0001-17, representada pelo Leonardo 
Emanuel Mostaert Cavalcanti, CPF nº 094.828.354-84, residente e domiciliado em Recife-PE, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas 
alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 
de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 
014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 
de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: COMERCIAL MOSTAERT LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

381 

NORTRIPTILINA 25MG – CÁPSULA OU 
COMPRIMIDOS EMBALADOS EM BLISTER 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

RANBAXY 
CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 
450.000 0,25 112.500,00 

Total do Fornecedor (R$) 112.500,00 
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2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 112.500,00 (Cento e doze mil e quinhentos reais). 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
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Municipal nº 014/2014. 
 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
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alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
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7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
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11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
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Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 

valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo; 
IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 
 
 

Caruaru, 27 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 
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COMERCIAL MOSTAERT LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
IC

H
A

E
L 

G
O

R
D

O
N

 F
IN

D
LA

Y
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
61

A
-3

46
1-

87
31

-2
D

17

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A61A-3461-8731-2D17

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA (CNPJ 11.563.145/0001-17)  VIA PORTADOR MICHAEL

GORDON FINDLAY (CPF 259.745.188-70) em 31/05/2021 16:54:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 01/06/2021 11:55:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 02/06/2021 07:44:38

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 02/06/2021 08:30:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/A61A-3461-8731-2D17

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/A61A-3461-8731-2D17


                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 14 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 138/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Dr. João Caruso 2115 – 
Industrial Erechim – RS CEP: 99706-250, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, representada pelo 
SEDINEI STIEVENS, CPF nº 004.421.050-70, residente e domiciliado em Erechim - RS , doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações 
posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 
1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

390 

SINVASTATINA 40MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CIMED COMPRIMIDO 900.000 0,13 117.000,00 

Total do Fornecedor (R$) 117.000,00 
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2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 117.000,00 (Cento e dezessete mil reais  
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 
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4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
E

D
IN

E
I R

O
B

E
R

T
O

 S
T

IE
V

E
N

S
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
27

D
-4

79
E

-2
67

B
-C

6E
0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 14 

ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 
 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 

7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
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7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
E

D
IN

E
I R

O
B

E
R

T
O

 S
T

IE
V

E
N

S
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
27

D
-4

79
E

-2
67

B
-C

6E
0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 6 de 14 

ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
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11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  S
E

D
IN

E
I R

O
B

E
R

T
O

 S
T

IE
V

E
N

S
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
27

D
-4

79
E

-2
67

B
-C

6E
0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 15f35977-3cca-4722-ad33-ac57f1348c0e



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 8 de 14 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
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